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PROJETO DE LEI N°.

—

üa /2010.

"TORNA OBRIGATORIA A INSCRIÇÃO DO GRUPO
SANGÜÍNEO E DE FATOR RH NAS FICHAS ESCOLARES
DOS ALUNOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 107, inciso I do Caderno
Normativo desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Os estabelecimentos de ensino do Municipio de Campo Mourão, de
nível fundamental, farão constar o tipo de grupo sangüíneo e o fator RH nas fichas de
matrícula de seus alunos.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, serão
aceitos os resultados fornecidos pelos exames realizados nas unidades públicas de
saúde ou em laboratórios particulares.
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Art. 2°. Serão incluídos também nas fichas de matrículas os resultados de

testes antialérgicos, de giicemia ou outros, a pedido da família, que providenciará os
exames necessários.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 25 de outubro de 2010.

021/LM

"Betõ Voidèlo

Vereador
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI:

Com a apresentação desta Indicação Legislativa, temos como objetivo prevenir e

proteger a saúde dos alunos que estudam nas estabelecimentos de ensino do

Município de Campo Mourão, inserindo na ficha de registro do aluno o grupo sangüíneo

e o fator RH.

Sabemos que ninguém está imune a acidentes, inclusive nas salas de aulas, ou

mesmo em qualquer eventualidade, da qual se exija transfusão de sangue, por isso,

torna-se necessário que haja mais informações sobre os alunos de forma clara, cujo

acesso permita celeridade ao atendimento e socorro, para que não haja

comprometimento à saúde da pessoa que eventualmente necessita de atendimento nas

unidades de saúde.

Em face ao exposto, conclamamos nossos pares pela aprovação da Indicação

Legislativa em tela, por ser de grande utilidade e alcance social.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 25 de outubro de 2010.

feto Voidelo

Vereador
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.»
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois nãoestá formalizada e emtermos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
I® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo quefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Mourão, 03 de Novembro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa

,o.
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o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
Mv^RIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

:) Não

( ) Sim.

-Q^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:
(/) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.
( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167J, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167J,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 19 embro de 2010.

DIONE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

0 Arquivo Histórico

^ >
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PARECER N°. 0^6/2011.
REF; PROJETO DE LEI N°. 132/2010

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 132/2010, exposto em 03 (três) artigos, que "TORNA

OBRIGATÓRIA A INSCRIÇÃO DO GRUPO SANGÜÍNEO E DE

FATOR RH NAS FICHAS ESCOLARES DOS ALUNOS DAS

INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR
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A proposição faz-se acompanhar de justifícativá^^^^i^^^ '̂
conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 27

de outubro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 03 de novembro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

No dia 19 de novembro, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

nenhum óbice.

Em 23 de fevereiro de 2011 o presente Projeto de Lei foi

encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa inserir na ficha de registro dos alunos as

informações sobre grupo sangüíneo e fator RH, a fim de proteger a saúde dos

mesmos em casos de acidentes.

Em análise à proposição, verifica-se que a mesma possui

um vício de iniciativa, eis que a proposta atribui funções à Secretaria

Municipal de Educação, o que invade as atribuições do Poder Executivo, bem

como sua competência, segundo os artigos 30, § F, IV, da Lei Orgânica

Municipal e 113, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis.



Assim, a matéria deveria ter sido apresentada na forma de

Indicação Legislativa, prevista pelo § 1°, inciso II do artigo 128 do Regimento

Interno.

Portanto, esta Procuradoria Parlamentar orienta a

conversão do presente Projeto de Lei em Indicação Legislativa.

Éo que me compete arguir.^

Campo Mourão, 28 de feye i; iro de 2011.

Valter Frantisb
Procurador ferU

Oaby^ ^j39

Doe. Anexo. P.Ltf. 132/2010 (Prot. 1.590/2010).
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